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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2023 
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 50/2023 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 
Eu, Sr. JUAREZ MIGUEL RODERMEL, PREFEITO MUNICIPAL DE ATALANTA/SC, no uso 
das atribuições que me são conferidas pela legislação em vigor, com fundamento no Art. 72 e no 
Inciso II, do Art. 75, da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores, considerando os autos 
do processo supramencionado, que atesta o cumprimento das exigências legais pertinentes ao 
mesmo, ADJUDICO E HOMOLOGO O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2023 – 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 50/2023, nos seguintes termos: 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 50/2023. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 50/2023. 
OBJETO A SER CONTRATADO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU INSTITUIÇÃO 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO 
SELETIVO, INCLUINDO ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO DAS ETAPAS, ELABORAÇÃO 
DOS CONTEÚDOS E DOS EDITAIS, APLICAÇÃO E CORREÇÃO DE PROVAS, DIVULGAÇÃO 
DOS RESULTADOS E DEMAIS ATOS LEGAIS NECESSÁRIOS. 
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 20 DE OUTUBRO DE 2023. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 120 (CENTO E VINTE) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA 
PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO CONTRATUAL. 
VALOR TOTAL/ESTIMADO: R$ 22.800,00 (VINTE E DOIS MIL E OITOCENTOS REAIS). 
FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II, DO ART. 75, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21. 
CONTRATADA: ACESSE CONCURSOS LTDA (CNPJ Nº 23.028.069/0001-29). 
DOTAÇÕES:  
DESPESA 6 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
03.001 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
3.3.90.00.00.00 
1.500.0000.0080 – RECURSOS ORDINÁRIOS – EXERCÍCIO ANTERIOR 
 
 

Atalanta, 20 de outubro de 2023. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

JUAREZ MIGUEL RODERMEL 
Prefeito Municipal 

Município de Atalanta/SC 


